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Por trás das promessas, o engano

Já se deparou com uma publicidade na rede social de um produto 
“milagroso” que “todas os famosos usam”? Muitas vezes, as ‘publis’ 
convencem o consumidor a comprar um produto que não cumpre 
o que está prometido. Saiba como se proteger dessa armadilha

C
reme emagrecedor, adesivo antirra-
diação, ‘Gummy’ para crescer cabe-
lo e até mesmo gominhas que bus-
cam substituir medicamentos para 

disfunção erétil. Com a ascensão de novos 
influenciadores digitais, essas promessas 
irreais têm viralizado, e muitos seguidores 
compram os produtos, acreditando que 
eles irão cumprir o prometido. Percebem, 
tarde demais, que foram enganados.

Essas publicidades se tornam enganosas 
a partir do momento em que criam uma fal-
sa percepção da realidade para o consumi-
dor. Ou seja, quando o influenciador faz a 
divulgação de um produto com promessas 
irreais, não deixa claro quais são os riscos, 
omite informações importantes ou induz o 
consumidor a pensar que o produto irá agir 
de uma certa forma que não corresponde à 
real. Isso é uma violação do artigo 37 do Có-
digo de Defesa do Consumidor (CDC). “A 
lógica é simples: quando a mensagem in-
duz o consumidor ao erro, há violação do 
dever de informação”, diz o advogado Mar-
co Antônio Araujo.

A estudante Victória Santos, 22 anos, foi 
um dos milhares de seguidores engana-
dos por uma influenciadora. Ela conta que 
comprou um creme que prometia remover 
espinhas, além de deixar a pele mais hidra-
tada e com brilho natural. O grande pro-
blema foi que, além de não cumprir o que 
era prometido, a jovem ainda desenvolveu 
problemas de acne. “Eu fui a uma derma-
tologista, e ela me falou que a combinação 
de alguns componentes costumam causar 
essa reação na pele. Eu abri uma reclama-
ção no site deles, com o laudo da médica e 
tudo, e pedi o reembolso, mas nunca me re-
tornaram”, relembra.

Essa não foi a única vez que Victória foi 
enganada. Ela comprou um body splash 
— perfume mais leve e refrescante — mas 
recebeu outro produto no lugar. Ao entrar 
em contato com o SAC da empresa, foi in-
formada que realizariam o reembolso, mas, 
apenas depois de vários dias insistindo, ela 
conseguiu receber metade do valor pago.

Em casos como o dela, o consumidor 
tem total direito de escolha na hora do 
ressarcimento. Quando o produto não 
vem de acordo com o que foi comprado, e 
é de qualidade inferior, modelo errado ou 
não cumpre o que foi prometido, a pes-
soa pode escolher entre a troca, o abati-
mento proporcional ou a devolução com 
reembolso total. “Essa decisão é dele, não 
da empresa. O CDC prioriza a restituição 
plena quando a oferta não foi cumprida”, 
afirma o especialista.

Joyce Vieira também passou por mo-
mentos de estresse envolvendo propa-
gandas enganosas de influenciadores. 
Ela conta que, após ver o vídeo de uma 

influenciadora, comprou um creme que 
prometia emagrecimento. “Ela postou um 
vídeo usando o creme durante alguns dias 
e mostrou que a barriga tinha diminuído 
conforme o uso. Quando entrei nos co-
mentários, ela tinha respondido a  outra 
pessoa dizendo que nunca tinha feito aca-
demia”, diz Joyce.

Mas, mesmo após semanas de uso, o 
creme não surtiu efeito algum. A partir daí, 
ela percebeu que havia comprado um pro-
duto que não funcionava. “Eu fiquei cha-
teada, gastei meu dinheiro em um produto 
que nem valia o preço que paguei, e agora 
nem posso mais devolver porque já passou 
do prazo”, lamenta a jovem.

Outros casos recorrentes são de di-
vulgação de produtos com preços irreais 
em plataformas de vídeos e compras. O 
youtuber Ismael fez um vídeo de alerta 
aos seus seguidores informando sobre os 

inúmeros golpes que têm sido divulgados 
na plataforma. No vídeo, ele mostra vários 
influenciadores divulgando produtos co-
mo iPad por R$ 69, enquanto o preço ori-
ginal pode passar de R$ 5 mil.

Infelizmente, o vídeo informativo não 
chegou a João Vitor, que perdeu R$ 74 
reais em um notebook falso. Segundo o jo-
vem, o vídeo continha mais de mil comen-
tários avaliando o produto e confirmando 
a veracidade da loja. “Tinha muitas pes-
soas falando que compraram o produto e 
que tinha sido o melhor investimento de-
les. Eu entrei no link que disponibilizaram 
no vídeo, e o site era idêntico ao original, 
nem dava para desconfiar.”

Quando a data estimada de entrega pas-
sou e os contatos da loja não respondiam, 
João entendeu que, na verdade, se tratava 
de um golpe e que seu tão esperado note-
book não chegaria. “Sendo bem sincero, eu 

me senti lesado. Muitas pessoas estavam 
falando do quão bom era, mas todos esta-
vam mentindo.”

O advogado Márcio Pompeu faz o aler-
ta para posts que contém muitas avaliações 
positivas. Ele explica que esses ‘reviews’ — 
que, muitas vezes, podem ser de pessoas 
inexistentes — podem não condizer com a 
realidade do produto, sendo enquadrado 
como propaganda enganosa. “Isso é feito 
para esconder problemas ou características 
indesejadas dos produtos, o que vai contra 
o dever de informação previsto no artigo 6º, 
inciso III, do CDC.”

Denúncias

A denúncia de posts potencialmente en-
ganosos pode ser feita por meio da própria 
plataforma. Por exemplo, no Instagram, 
basta clicar nos “três pontinhos” que ficam 

no canto superior direito da imagem e aper-
tar no botão “Denunciar”.

“O CDC determina que toda publicida-
de deve ser identificada de forma clara e 
transparente, de modo que, quando isso 
não ocorre, há sinais de irregularidades”, 
afirma o advogado. Publicações no ‘feed’ 
ou nos ‘storys’ que são recomendações 
pagas ou que têm uma troca comercial 
envolvida — parcerias, recebidos — de-
vem ser sinalizadas como publicidade. 
Em grande parte dos casos, esses anún-
cios são sinalizados por um #publi, #ad 
ou #parceriapaga.

O consumidor pode realizar também a 
denúncia no Procon, por meio da plataforma 
Consumidor.gov. “É essencial que o consu-
midor, caso seja prejudicado, guarde os ma-
teriais, prints, links e até mesmo as conver-
sas com o suposto anunciante”, diz Pompeu.

Mas por que consumidores ainda 
caem em propagandas de “produtos mila-
grosos”, mesmo com tantos alertas dispo-
níveis? A especialista em Direito do Con-
sumidor Tays Cavalcante explica que, por 
abordar gatilhos como soluções rápidas, 
linguagem de autoridade e provas sociais, 
como comentários falsos sobre o funcio-
namento do produto, fazendo com que 
muitas pessoas continuem vulneráveis a 
esses anúncios. “O CDC, no art. 37, deixa 
claro que é proibida publicidade que in-
duza o consumidor em erro, mas isso não 
impede que estratégias altamente persua-
sivas continuem sendo usadas”.

Além disso, a sensação de proximidade 
com o influenciador, causada pela convi-
vência diária nas redes sociais, vendo sua 
rotina, opinião, estilo de vida e suas reco-
mendações, cria uma confiança automáti-
ca naquilo que ele indica, reduz a percep-
ção de risco e gera uma falsa intimidade. 
“É importante lembrar que o CDC protege 
o consumidor inclusive nesse contexto. A 
partir do momento em que o influenciador 
faz publicidade, ele passa a ser considera-
do fornecedor e pode ser responsabilizado 
se causar danos ou induzir o público a er-
ro”, completa a especialista.

Para identificar quando um conteúdo foi 
planejado para manipular as emoções dos 
consumidores, é importante prestar aten-
ção em alguns detalhes. Conteúdos que 
contêm urgência extrema como “últimas 
unidades” ou “o desconto dura apenas 30 
minutos”, promessas de solução rápida — 
“enriqueça em 30 dias” — ou inúmeros co-
mentários positivos que se repetem ou de-
poimentos robóticos precisam receber uma 
atenção maior do consumidor. “Esses gati-
lhos não são ilícitos por si só, mas, se usa-
dos para induzir ao erro, configuram pu-
blicidade enganosa”, ressalta a especialista.

* Estagiária sob supervisão  
de Tharsila Prates

 » LAÍZA RIBEIRO DE SOUSA*

RECLAMAÇÕES DIRIGIDAS A ESTA SEÇÃO DEVEM SER FEITAS DA SEGUINTE FORMA:

» Breve relato dos fatos
»  Nome completo, CPF, telefone e endereço

»  E-mail: consumidor.df@dabr.com.br
» No caso de e-mail, favor não esquecer de colocar 

também o número do telefone

»  Razão social, endereço e telefone para contato da empresa ou 
prestador de serviços denunciados

»  Enviar para: SIG, Quadra 2, nº 340 CEP 70.610-901 Fax: (61) 
3214-1146

Anatel     1331 Anac  0800 725 4445 ANP  0800 970 0267 Anvisa  0800 642 9782  ANS 0800 701 9656 Decon  3362-5935 Inmetro  0800 285 1818  Procon  151  Prodecon  3343-9851 e 3343-9852 

Telefones úteis

 »USO ASSIM

PROMOÇÃO SEM PEÇA
Ingrid dos Santos, 28 anos, relata que realizou compras on-line 

em uma suposta promoção da loja Uso Assim em outubro do 
ano passado. Um tempo depois, a loja alegou que não havia mais 
peças disponíveis para essa promoção, pois venderam todas. Por 
isso, reembolsariam todos os clientes que não conseguiram os 
produtos, seja por cupom do valor na loja, ou por dinheiro. Ingrid 
seguiu o protocolo aconselhado pela loja para conseguir o estorno: 
preencheu o formulário, enviou e-mails e até mensagens pelas 
redes sociais, mas, até hoje, a loja não a reembolsou e nem retornou 
às tentativas de contato. “Eles não respondem nem pelo e-mail, 
nem no privado deles. Já preenchi o formulário que eles mandam e 
também entrei em contato, mas até hoje nada foi resolvido”, conta.

Resposta da empresa:
“Após averiguarmos a situação, confirmamos o 

problema e realizamos o estorno do valor pago.”

Comentário da consumidora: 
“Me reembolsaram direitinho, estou satisfeita.”

 »PIC PAY

“BOLA DE NEVE”
A consumidora Laryssa Sousa fez um empréstimo de 

R$ 200 pelo PicPay. Entretanto, ela acabou apagando 
o aplicativo do banco de seu celular e esqueceu da 
conta em aberto. Quando a empresa cobrou, ela se 
recordou e iria fazer o pagamento, mas se deparou 
com um juro abusivo e sem a possibilidade de 
negociação. “Eu abri o aplicativo para pagar a dívida, 
mas o que era R$ 200 virou R$ 3 mil! Eu tentei negociar 
com eles, mas não tem essa possibilidade, apenas 
de parcelamento, e não é viável para mim parcelar, 
justamente por conta desses juros extremamente 
altos. Meu nome está sujo com uma dívida no Serasa 
de R$ 4 mil, e quanto mais parcela, pior fica”, relata.

Resposta da empresa: 

“A empresa seguiu os devidos protocolos.”

Comentário da consumidora:

“É uma pena, eu queria pagar a dívida, 
mas, infelizmente, não conseguirei.”

Consumidor
Direito + Grita


